
PROJETO DE LEI Nº 378 DE 2023 
AUTORIA: DEPUTADA ESTADUAL JOANA DARC 

Dispõe sobre o direito constitucional à saúde bucal 
no Sistema Único de Saúde onde haja internação de 
pacientes. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art.1º    Esta Lei dispõe sobre o direito constitucional à saúde bucal no Sistema Único de Saúde do 

Estado do Amazonas onde haja internação de pacientes.  

Art. 2º   Fica assegurado a todos os usuários dos serviços públicos, no âmbito da rede pública de 

saúde onde haja internação de pacientes, o direito de ter o atendimento de profissional de odontologia 

em atuação conjunta com o corpo clínico de médicos, quando necessário.  

§ 1º    Para assegurar o direito à saúde bucal, no âmbito dos locais de internação de pacientes, na

rede pública de saúde, é obrigatória a presença de profissionais de odontologia. 

§ 2º   Nas unidades de terapia intensiva, fica assegurada a presença de cirurgião dentista como parte

do corpo clínico. 

Art. 3º   Cabe ao Poder Executivo, dentro de sua reserva administrativa, regulamentar, no âmbito 

das unidades de saúde da rede pública onde haja sistema de internação, o cumprimento do direito a que 

se refere o art. 2º desta Lei.  

Art. 4º    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de abril de 

2023. 

JOANA DARC 
Deputada Estadual – UB/AM 
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JUSTIFICATIVA 
 

Senhores Deputados e Deputadas, o presente projeto de lei visa dispor sobre o direito constitucional 

à saúde bucal no Sistema Único de Saúde do Estado do Amazonas onde haja internação de pacientes. 

Nessa linha, o art. 27, inc. XII da Constituição Federal assegura a competência concorrente entre 

União, Estados e Distrito Federal para legislar sobre defesa da saúde. Por isso, a finalidade desta 

propositura é garantir o direito constitucional à saúde bucal no Sistema Único de Saúde. 

 Os pacientes internados em Unidades de Terapia Intensiva (UTls) devem receber, como o próprio 

nome sugere, cuidados especiais constantes, não só para tratar o problema que o levou à internação, mas 

também para cuidar dos demais órgãos e sistemas que podem sofrer alguma deterioração prejudicial para 

sua recuperação e prognóstico. Nesses cuidados deve estar incluído o tratamento odontológico, com 

higiene bucal adequada, dada a inter-relação entre doenças bucais e sistêmicas. No entanto, é raro 

encontrar um cirurgião-dentista fazendo parte da equipe multiprofissional das UTls.  

Esse atendimento específico busca manter a higiene bucal e a saúde do sistema estomatognático 

do paciente durante sua internação, controlando o biofilme e prevenindo e tratando a cárie, a doença 

periodontal, as infecções perimplantares, as esomatites e outros problemas bucais.  

 Acrescenta-se, ainda, que o atendimento odontológico do paciente crítico também contribui na 

prevenção de infecções hospitalares, principalmente as respiratórias, entre elas a pneumonia nosocomial, 

ou hospitalar, uma das principais infecções em pacientes de UTI favorecidas por microrganismos que 

proliferam na orofaringe. Sua ocorrência é preocupante, pois é bastante comum entre esse grupo de 

pacientes, provocando um número significativo de óbitos, prolongando a internação do paciente e 

exigindo mais medicamentos e cuidados.   

A higiene das mãos é uma importante medida para o controle da infecção hospitalar. Mas, a boca 

também é uma fonte de infecção, uma vez que é um ambiente propício para o crescimento microbiano, 

principalmente nos pacientes que necessitam de ventilação mecânica, impedidos de fecharem a boca e 

em contato maior com o meio ambiente.  

Pelo exposto, sendo o tema de extrema relevância conto com a colaboração dos nobres colegas 

para o aperfeiçoamento desta proposição e, ao fim, para sua aprovação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de abril de 

2023. 

JOANA DARC  
Deputada Estadual – UB/AM 
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